
EXMO(A) SR(A). JUÍZ(A) DE DIREITO DA____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO 
DO NORTE - CE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SALDO DEVEDOR DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT POR 
INVALIDEZ PERMANENTE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JAKSON DAVI DE SOUSA SANTOS, brasileiro, solteiro, autônomo, inscrito no RG: 2017093506-
4 SSP-CE e no CPF: 626.885.163-37, não dispõe de endereço eletrônico, residente e domiciliado na 
Rua Edson Queiroz, Nº 219, Triangulo, na cidade de Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63041-070. Vem, 
perante Vossa Excelência, por meio de seus advogados com procuração em anexo propor a 
presente ação de cobrança em face da SEGURADORA LIDER (CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT, CNPJ, 09.248.689/0001-04, com endereço na RUA DA ASSEMBLEIA, Nº 100, 16º 
ANDAR, BAIRRO CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20011-904., pelos fatos, motivos e 
fundamentos a seguir articulados: 
 
 
 
PRELIMINARMENTE: 
 
Requer os benefícios da justiça gratuita, vez que o autor é pobre na forma da lei, consoante se 
prova com a documento em anexo, provando-se a miserabilidade do requerente, conforme 
preceitua a lei. 
 
 
 
DOS FATOS: 
 
 
O autor sofreu acidente automobilístico, em consequência ocasionou grave deformidade 
permanente, conforme documentos anexos. 
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Passado o período de internação e incapacidade para trabalhar, o autor requereu indenização do 
seguro obrigatório DPVAT por INVALIDEZ PERMANENTE, pleiteando o valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), fora depositado em sua conta apenas parte do valor solicitado, tudo 
conforme planilha e cópias em anexo. 
 
Ocorre Excelência que o valor de indenização por invalidez permanente é de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), como pleiteado inicialmente pelo autor e conforme cópias em anexo, 
devendo a requerida pagar a diferença, conforme tabela abaixo, que deve ser atualizado e 
acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. 
 

 
DATA DO ACIDENTE: 02/09/2018 
 
VALOR RECEBIDO DE INDENIZAÇÃO:  
 
DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO:  
 
DIFERENÇA DEVIDA: 13.500,00 
 
HONORÁRIOS: 2.700,00 
 
TOTAL DEVIDO: 13.500,00 

 

 

DO DIREITO 
 
Criado pela Lei nº 6.194/74, tem como objetivo garantir às vítimas de acidentes de trânsito 
indenizações em caso de morte, invalidez permanente e despesas médicas, segundo dispositivo 
transcrito: 

 
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: (...) 
 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas 

 
 
A jurisprudência se manifesta na seguinte direção: 
 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT-AÇÃO DE COBRANÇA-LAUDO DO INSTITUTO 
MÉDICOLEGAL QUE É PROVA DE INCAPACIDADE PERMANENTE-VALOR 
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QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS-FIXAÇÃO LEGAL-LEI Nº6.194/74-QUE NÃO É 
REVOGADA POR RESOLUÇÃOCORREÇÃO MONETÁRIA PARTIR DA DATA DO EVENTO-
RECURSO IMPROVIDO- O laudo pericial feito pelo instituto médico legal é meio de prova para 
incapacidade permanente do acidentado para fins de recebimento do seguro obrigatório conforme 
lei 6.194/74. As leis 6.205/75 e 6.423/77 não vieram não vieram a revogar a lei 6.194/74, que 
define em salários mínimos o valor da indenização devida em razão decorrente de acidente 
automobilístico (DPVAT). Resoluções do Conselho Nacional de seguros Privados (CNSP) não 
podem contrariar ou limitar o valor da indenização fixado por lei. O valor da indenização relativa 
a seguro obrigatório deve ser corrigido monetariamente a partir da data do sinistro. (TJMS-AC 
2005011333-8/0000-00 Campo Grande-1ª T. cível- Rel. Des. Jorge Eustácio da Silva da Silva- P. 
06/12/2005. 
 
Destaca-se que a lei não faz distinção quanto ao grau de incapacidade, basta ser configurada, de 
modo efetivo, a invalidez permanente, ainda que parcial, para que o segurado faça jus ao seguro 
obrigatório, conforme art. 20 da Lei nº 6.194/74 e alterações posteriores. 
 
 
DO PEDIDO 
 
a) A citação da ré para contestar a ação, sob pena da revelia; 
b) Designação de audiência conciliatória; 
c) Requer a PROCEDENCIA da ação, condenando à promovida ao pagamento do TETO DA 
TABELA DO SEGURO DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
d) Condenar a ré ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 20% do valor da causa, 
além dos encargos decorrentes da sucumbência; 
e) Os benefícios da justiça gratuita; 
 
Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas, especialmente pelo depoimento da 
Reclamada, seus representantes legais ou na de quem suas vezes o fizer e tiver capacidade e 
autorização legal para receber a notificação em espécie, perícia, sindicância, juntada de novos 
documentos, inspeção judicial e tudo que se fizer necessário para elidir prova em contrário, 
inclusive juntada posterior do rol de testemunhas. 
 
 
Para efeitos de alçada da o valor da causa em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
Nestes termos, P. Deferimento. 
 
 
JUAZEIRO DO NORTE-CE, 2019. 
 
_______________________________                     ___________________________________ 

     LAZARO VICTOR DE SOUSA                            ROMULLO STHEFANIO DOS SANTOS 

                 ADVOGADO                                                                  ADVOGADO           

               OAB/CE 40.334                                                               OAB/CE  40.615 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0008374-54.2019.8.06.0112

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Jackson Davi de Sousa Santos

Requerido: Lider

A inicial preenche os requisitos legais, não se impondo o 

indeferimento de plano do pedido.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Defiro a Gratuidade de Justiça requerida, posto que em cognição 

sumária evidenciou-se a hipossuficiência do(a) postulante.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

Registre-se, no átrio dessa análise, que há elementos a indicar a 

hipossuficiência do Autor e verossimilhança de suas alegações, portanto, em hipóteses 

idênticas a jurisprudência tem admitido à inversão do ônus da prova, de ofício.
53448818 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO PARCIAL DE MÉRITO. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 1. Constatada a 

hipossuficiência do consumidor e a verossimilhança das suas 

alegações, o ordenamento jurídico em vigor autoriza a inversão, de 

ofício, do ônus da prova. 2. Nos termos do caput do artigo 85 do 

Código de Processo Civil, a lógica processual impõe condenação 

imediata ao vencido e proporcional a sua sucumbência na hipótese 

de decisão parcial de mérito, bem como por inexistir razão jurídica 

para distinguir os efeitos dessa decisão com a sentença que põe 

fim à fase cognitiva do procedimento comum. Recurso 

parcialmente provido. (TJ-MS; AI 1407916-66.2018.8.12.0000; 

Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Vilson Bertelli; DJMS 

10/09/2018; Pág. 110). (DVD Magister  82ª Edição  

Outubro/Novembro 2018).

A relação que se estabeleceu entre o Autor e o Réu são típicos de 

consumo, portanto, conjugando-se a hipossuficiência já reconhecida, aplicando-se as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de seguro, à medida que se 

trata de relação de consumo, conforme estatui o citado Diploma Legal:
Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

montagem, criação, construção, transformação, importação, 

exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 

prestação de serviços.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes 

das relações de caráter trabalhista.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

A audiência de conciliação só não tem lugar quando ambas as partes 

não pretende sua realização ou em caso de tratar-se de direito indisponível. Muito embora 

tenha o Autor optado por sua não realização, ainda assim, permanece a diretriz legal para sua 

realização, e, se optar o demandado pelo mesmo caminho, só assim não terá lugar a 

conciliatória.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para fins de audiência de 

Conciliação ou Mediação, nos termos do Art. 334, do Novo Código de Processo Civil:
Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e 

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz 

designará audiência de conciliação ou de mediação com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu 

com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Adote a Secretaria de Vara providências para inclusão do nome do(a) 

postulante para realização de perícia para aferição do grau da lesão.

Caso não Haja composição ou o Réu opte pela não realização da 

Audiência de Conciliação, o processo deverá ser incluso no “Mutirão do DPVAT”, adotando-

se as providências legais para esse fim, inclusive, perícia.

Expediente necessário.

Juazeiro do Norte (CE), 19 de maio de 2019.

Francisco José Mazza Siqueira

Juiz
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
CEJUSC - Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Jardim Gonzaga - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-5353, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeirodonorte.cejusc@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0008374-54.2019.8.06.0112

Classe: Procedimento Comum

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Jackson Davi de Sousa Santos

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Considerando o disposto no art. 203, §4º do CPC, que autoriza a impulsão do 
feito através da prática de atos ordinatórios, designo Audiência de Conciliação para o dia 
27/AGOSTO/2019, às 14:45h, a se realizar no Centro Judiciário de Soluções de Conflitos 
e Cidadania de Juazeiro do Norte - CEJUSC/JN, na Sala de Audiências CEJUSC 1, no 
Fórum Local. Encaminho os presentes autos à SEJUD respectiva para a confecção dos 
expedientes necessários.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de maio de 2019 

Luiz Lodonio dos Santos Silva
Técnico Judiciário

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0008374-54.2019.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Acidente de Trânsito

Requerente: Jackson Davi de Sousa Santos

Requerido: Seguradora Líder

CERTIFICO, para os devidos fins, que analisei o ato retro e expedi todos os 
expedientes necessários à realização da audiência.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de junho de 2019.

Sarah Maria da Silva Gonçalves
Técnico Judiciário

Servidor SEJUD
Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro 
do Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0008374-54.2019.8.06.0112

Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Acidente de Trânsito

Requerente: Jackson Davi de Sousa Santos

Requerido: Seguradora Líder

Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Líder

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Francisco José Mazza Siqueira, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro 
do Norte da comarca Juazeiro do Norte/CE, conforme disposto no artigo 334 do Código de 
Processo Civil, tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo 
da ação cível objeto do processo em epígrafe, cuja petição inicial e documentos poderá ser 
consultada no sistema processual e-SAJ por meio de senha de acesso aos autos digitais, sendo 
parte integrante desta carta, bem como INTIMAÇÃO para comparecer à audiência de 
conciliação marcada para o dia 27/08/2019 às 14:45h, na sala de audiências CEJUSC 1, no 
Fórum Local, podendo a parte constituir representante, por meio de procuração específica, 
com poderes para negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10), e advertindo-se que o prazo 
contestatório, de 15 dias, contar-se-á conforme o artigo 335 do mesmo Código, tudo sob pena 
de revelia e de presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor no pedido inicial.

Advirta-se também que o ato processual só não será realizado se ambas as 
partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual, e que o não 
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado por lei ato 
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
OBSERVAÇÃO:

1. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de 
Justiça, de 10 de janeiro de 2019.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de junho de 2019.

Sarah Maria da Silva Gonçalves
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a).Seguradora Líder
Rua da Assembleia, 100, 16° Andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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